
SEÇÃO JUDICIÁRIA

JFES-BIE-2024/00065 Publicação Diária - Data: 22/04/2024

PORTARIAS (DIRFO-GP)

PORTARIA-DIRFO-GP SIGA Nº JFES-PDF-2024/00093 de 22 de abril de 2024

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

REVOGAR, com efeitos a partir de , a PORTARIA JFES-PDF-202202/05/2024
/00295, de , que designou o(a) servidor(a) 26/09/2022 MÁRCIO JOSÉ MERLO ARAÚJO,
TÉCNICO JUDICIÁRIO, matrícula 10410, para atuar como substituto(a) eventual do(a)
DIRETOR DE DIVISÃO (CJ-01) do(a) DIVISÃO DE APOIO À GESTÃO 4.0, ROGERIO
MARTINAZZI FILHO, matrícula 10899.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIA-DIRFO-GP SIGA Nº JFES-PDF-2024/00094 de 22 de abril de 2024

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de , o(a) servidor(a) ,02/05/2024 CLÁUDIA DA CRUZ BIRAL
TÉCNICA JUDICIÁRIA, matrícula 15028, para atuar como substituto(a) eventual do(a)
DIRETOR DE DIVISÃO (CJ-01) do(a) DIVISÃO DE APOIO À GESTÃO 4.0, ROGERIO
MARTINAZZI FILHO, matrícula 10899, em seus afastamentos legais e regulamentares ou
impedimentos ocasionais e na vacância.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIA-DIRFO-GP SIGA Nº JFES-PDF-2024/00095 de 22 de abril de 2024

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
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DISPENSAR o(a) servidor(a) , TÉCNICACLÁUDIA DA CRUZ BIRAL
JUDICIÁRIA, matrícula 15028, da função comissionada de SUPERVISORA (FC-05) do(a) 3º
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, para a qual foi designado(a) por meio da PORTARIA Nº 082
/DF, de , 06/03/2006 com efeitos a partir de .13/05/2024

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIA-DIRFO-GP SIGA Nº JFES-PDF-2024/00096 de 22 de abril de 2024

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

REVOGAR a PORTARIA Nº JFES-PDF-2022/00247, de , e  o02/09/2022 LOTAR
(a) servidor(a) , ANALISTA JUDICIÁRIO, matrícula 10899,ROGERIO MARTINAZZI FILHO
no(a) 3º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, com efeitos a partir de .13/05/2024

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIA-DIRFO-GP SIGA Nº JFES-PDF-2024/00097 de 22 de abril de 2024

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DESIGNAR o(a) servidor(a) , ANALISTAROGERIO MARTINAZZI FILHO
JUDICIÁRIO, matrícula 10899, para exercer a função comissionada de SUPERVISOR (FC-05) do
(a) 3º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, em vaga decorrente da dispensa de CLÁUDIA DA
CRUZ BIRAL, matrícula 15028, com efeitos a partir de .13/05/2024

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIA-DIRFO-GP SIGA Nº JFES-PDF-2024/00098 de 22 de abril de 2024

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
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REVOGAR a PORTARIA Nº 082/DF, de , e  o(a) servidor(a) 06/03/2006 LOTAR
, TÉCNICA JUDICIÁRIO, matrícula 15028, no(a) DIVISÃO DECLÁUDIA DA CRUZ BIRAL

APOIO À GESTÃO 4.0, com efeitos a partir de .06/05/2024

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIA-DIRFO-GP SIGA Nº JFES-PDF-2024/00100 de 19 de abril de 2024

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e

CONSIDERANDO os termos da , de 21 de julho de 2022.JFES-POR-2022/00075

CONSIDERANDO o memorando nº JFES-MEM-2024/01051, de 19 de abril de 2024.

RESOLVE:

ESTABELECER a Escala de Sobreaviso dos Agentes da Polícia Judicial do mês de
, conforme planilha abaixo:MAIO de 2024

Dia 6 de 10h ás 18hs
EDNO BORGO
(27) 99900-6909

Dia 7 de 10h ás 18hs
EDNO BORGO
(27) 99900-6909

Dia 8 de 10h ás 18hs
EDNO BORGO
(27) 99900-6909

Dia 13 de 10h ás 18hs
PAULO MORAES
(27) 99234-3658

Dia 14 de 10h ás 18hs
PAULO MORAES
(27) 99234-3658

Dia 20 de 10h ás 18hs
LUIZ FERNANDO

(27) 99877-8692

Dia 21 de 10h ás 18hs
LUIZ FERNANDO

(27) 99877-8692

Dia 27 de 10h ás 18hs
ANTÔNIO DRUMOND

(27) 99202-8902

Dia 28 de 10h ás 18hs
ANTÔNIO DRUMOND

(27) 99202-8902

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro
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O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e

CONSIDERANDO os termos da , de 21 de julho de 2022.JFES-POR-2022/00075

CONSIDERANDO o memorando nº JFES-MEM-2024/01051, de 19 de abril de 2024.

RESOLVE:

I -  a PORTARIA-DIRFO-GP SIGA Nº JFES-PDF-2024TORNAR SEM EFEITO
/00100 de 19 de abril de 2024.

II  a Escala de Sobreaviso dos Agentes da Polícia Judicial do  - ESTABELECER mês
, conforme planilha abaixo:de MAIO de 2024

Dia 1 de 10h ás 18hs
JÚLIO GADIOLLI

(27) 99951-9548

Dia 4 de 10h ás 18hs
JÚLIO GADIOLLI
(27) 99951-9548

Dia 5 de 10h ás 18hs
JÚLIO GADIOLLI
(27) 99951-9548

Dia 11 de 10h ás 18hs
RENATO PUZIOL
(27) 99202-8013

Dia 12 de 10h ás 18hs
RENATO PUZIOL
(27) 99202-8013

Dia 18 de 10h ás 18hs
BRUNO GONÇALVES
(27) 98102-6565

Dia 19 de 10h ás 18hs
BRUNO GONÇALVES
(27) 98102-6565

Dia 25 de 10h ás 18hs
CLÓVIS DE LEMOS
(27) 992543843

Dia 26 de 10h ás 18hs
CLÓVIS DE LEMOS
(27) 992543843

Dia 30 de 10h ás 18hs
EDNO BORGO
(27) 99900-6909

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00154 de 19 de abril de 2024
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Mat
. Servidor(a)

Parcel
a Período de férias

Período 
aquisitivo

Adiant.
Remuneração 
Férias

10.8
27

JORGE DE SOUZA 
RODRIGUES

2ª par
cela

27/05 a 07/06/2024
(12 dias)

2021/2022 -

104
42

CARLOS EDUARDO 
MONTEIRO DE L EMOS

2ª par
cela

02 a  12/05/2024
(11 dias)

2021/2022 -

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  à servidora , matrícula 10.703,CONCEDER JANIA GOMES DE SOUZA ALVES
lotada na Seção de Controle de Mandados de Cachoeiro de Itapemirim, a  de férias do2ª parcela
período aquisitivo , a ser usufruída de (12 dias), nos termos da2022/2023 22/04 a  10/05/2024
Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de , do Conselho da Justiça Federal24/12/2012
e da Resolução nº 00478/2018 CJF, publicada no DOU1, de , do Conselho da Justiça07/03/2018
Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00156 de 19 de abril de 2024

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  férias regulamentares a servidores desta Seccional no mês de CONCEDER MAIO de
, conforme planilha abaixo. Caso ocorra necessidade de alteração na referida escala, esta2024

somente se efetivará nas hipóteses previstas na Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no
DOU1, de .24/12/2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00157 de 22 de abril de 2024
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JFES-BIE-2024/00065 de 22/04/24

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º -  à servidora , matrículaCONCEDER SUZANA FERREIRA MORAES COUTINHO
10.780, lotada na Seção de Contratos Administrativos, a  de férias do período aquisitivo 1ª parcela

, a ser usufruída de (09 dias), nos termos da Resolução nº 00221/20122023/2024 02 a  10/05/2024
/CJF, publicada no DOU1, de , do Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº 0047824/12/2012
/2018 CJF, publicada no DOU1, de , do Conselho da Justiça Federal.07/03/2018

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00158 de 22 de abril de 2024

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º -  licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo, conforme segue eCONCEDER
com fulcro na Lei 8.112/90:

- VANESSA GASPARINI CORSINI, Analista Judiciário, matrícula 10649, lotada na CEALP, no
dia  (1 dia);11/03/2024

- CRISTINA PERES BERNARDINO DE ALMEIDA, Técnico Judiciário, matrícula 10308, lotada
na 2ª VF Criminal, nos dias  (02 dias);16 e 17/04/2024

- CLÁUDIO SOUZA SIQUARA, Técnico Judiciário, matrícula 10319, lotado no CESCON, de 08
 (9 dias);a 16/04/2024

- MÁRCIA LOPES GOMES FANELLI, Técnico Judiciário/Digitação, matrícula 10332, lotada na
SEARD, no dia  (1 dia);15/04/2024

- PATRÍCIA DE ROSSI, Técnico Judiciário, matrícula 10355, lotada na VF de São Mateus, de 17
 (15 dias);/04 a 1º/05/2024

- CAMILO MAIA MORAES, Técnico Judiciário, matrícula 10556, lotado na VF de São Mateus,
no dia  (1 dia);16/04/2024

- CIVALDO ANDREATTA, Analista Judiciário, matrícula 10567, lotado no 2º JEF, de 15 a 
 (5 dias);19/04/2024

- RAQUEL VALERIANO LISBOA MACHADO, Analista Judiciário, matrícula 10589, lotada na
4ª VF de Execução Fiscal, de  (15 dias);15 a 29/04/2024
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JFES-BIE-2024/00065 de 22/04/24

- GLEICE LANE DE ARAÚJO SILVA, Técnico Judiciário, matrícula 10673, lotada na SEPEX,
nos dias  (2 dias);18 e 19/04/2024

- KAMILA CEOLIN MELO, Técnico Judiciário, matrícula 10678, lotada na SEPRAC, de 04/02 a
 (180 dias);1º/08/2024

- ANA PAULA SOARES, Técnico Judiciário, matrícula 10893, lotada na SEPAG, no dia 
 (1 dia);15/04/2024

- RAFAEL LACERDA ALVES, Analista Judiciário, matrícula 10896, lotado na COGEST, nos
dias  (2 dias);17 e 18/04/2024

- RAPHAEL LUIZ AVELLAR SILVA, Técnico Judiciário, matrícula 15189, lotado na VF de
Colatina, de  (5 dias).18 a 22/04/2024

Art. 2º -  licença médica por motivo de doença em pessoa da família aos servidoresCONCEDER
abaixo, conforme segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

- AGLAIA AGUIAR DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, matrícula 10273, lotada na SECAD, no 
dia  (1 dia);12/04/2024

- JULIANA APARECIDA TOREZANI, Técnico Judiciário, matrícula 10660, lotada na VF de 
Colatina, de  (3 dias);15 a 17/04/2024

- JORSELINS RODRIGUES BARBOSA, Analista Judiciário, matrícula 10970, lotado na 
SECONF, de  (4 dias).09 a 12/04/2024

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DE DIVISÃO

PEDIDOS DE DIÁRIAS

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 22 de abril de 2024
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JFES-BIE-2024/00065 de 22/04/24

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

Número do processo JFES-EOF-2024/00101

Nome do proponente Rogerio Moreira Alves

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Diretor do Foro

Nome do proposto Guilherme Alves dos Santos

Cargo/Função do proposto Juiz Federal Substituto

Matrícula do proposto ES7100

Serviço/Atividade Participar de reunião do Comitê Executivo Estadual do Fórum Nacional de 
Saúde do Conselho Nacional de Justiça no Estado do Espírito Santo

Nome da entidade TJES

Local da entidade Vitória/ES

Período do afastamento 12/04/2024

Transporte Veículo Oficial

Valor unitário das diárias R$ 1.253,00

Quantidade das diárias 0,5

Adicional de Deslocamento -

Ressarcimento por uso de veículo particular R$ 248,40

Total das diárias pagas R$ 563,17

Ordenador de despesas Rogerio Moreira Alves

Dedução de auxílio-alimentação R$ 63,33

Dedução de auxílio transporte R$ 0,00

Utilização de carro oficial Não

********************************* FIM *********************************

Dr. Rogério Moreira Alves 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Roger Croce Pinheiro 
Diretor da Secretaria Geral

JFES-BIE-2024/00065 - Geração: 
SEDOD 

Setores responsáveis pelas informações: 
DIRFO, GAB-DIRFO, SG, SEGEST, SEPROG, DAT, SEASG,

DGP, CAP, SEPLO, SECAD 
Publicação diária na intranet 

Justiça Federal - 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.877 - Monte Belo /

Vitória - ES 
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